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Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 10h07, 

teve início a reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Arujá 

(CME), realizada por meio da plataforma Google Meet, no endereço eletrônico 

https://meet.google.com/qaz-qtwh-rxp, com a participação dos membros do 

conselho conforme designação da Portaria nº 56.904/2025. A reunião foi 

conduzida pela presidente, Ana Carolina, que iniciou os trabalhos com a 

apresentação da pauta. 1) Solicitações em tramitação: A presidente informou que, 

em relação à solicitação constante no Memorando nº 3.535/2026 – Informações 

sobre prestação de contas, entrou em contato com o Gabinete da Secretaria 

Municipal de Educação (SME), o qual comunicou que a demanda foi encaminhada 

à Secretaria Municipal de Finanças, responsável pela execução dos pagamentos, 

estando no momento no aguardo de retorno, tendo sido solicitada celeridade no 

atendimento. Quanto ao Memorando nº 6.028/2026, referente à análise jurídica e 

orientações para a minuta de resolução que estabelece normas e procedimentos 

para concessão e renovação de registro junto ao CME, foi informado que o ofício 

já foi encaminhado ao setor jurídico da Prefeitura. 2) Publicação de atas no sítio 

oficial da Prefeitura: A presidente informou que o sítio oficial da Prefeitura de Arujá 

possui aba específica destinada aos Conselhos Municipais, na qual estão 

devidamente publicadas todas as atas e documentos relacionados ao CME. O link 

de acesso foi compartilhado com os conselheiros, com vistas à ampla divulgação. 

3) Debate sobre a Educação Infantil: A presidente explanou sobre a Resolução 

CNE/CEB nº 1/2024, que estabelece diretrizes operacionais nacionais de 

qualidade e equidade para a Educação Infantil, destacando a organização em 

cinco dimensões: gestão democrática, identidade e formação profissional, 

proposta pedagógica, avaliação da educação infantil e infraestrutura, edificações 

e materiais. Na sequência, passou a palavra à conselheira, professora Fernanda 

Carregari, que aprofundou a explanação sobre as referidas dimensões e 

apresentou ações já desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Retomando a palavra, a presidente destacou o papel do CME em realizar 

diagnóstico da situação das creches e pré-escolas do município com base nessas 

dimensões; elaborar minuta de resolução adequada à realidade local; estabelecer 
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metas e prazos; e acompanhar a implementação da normativa por meio de 

relatórios periódicos e discussões em plenário. Foi sugerido o envio de ofício à 

SME com questões norteadoras baseadas no caderno de orientações aos 

conselhos municipais de educação publicado pelo MEC em parceria com a 

UNCME, visando subsidiar a elaboração da minuta. A proposta foi aprovada por 

unanimidade pelos presentes. 4) Acompanhamento das ações e planejamento 

educacional da rede municipal: A reunião contou com a participação da professora 

técnica do Núcleo Pedagógico da SME, Juliana Karina, que apresentou dados 

relativos ao ICA – Índice Criança Alfabetiza, bem como as ações desenvolvidas 

pela Secretaria para alcance dos resultados, parabenizando a rede municipal pela 

conquista do Selo Ouro Compromisso com a Alfabetização. Também apresentou 

a projeção da meta do ICA para 2026 e detalhou as ações de monitoramento da 

aprendizagem em Matemática, destacando os documentos oficiais que orientam 

esse trabalho e sua disponibilidade pública. Apresentou, ainda, a ação Semana 

da Matemática, iniciada em 2025, com o objetivo de incentivar e valorizar o ensino 

da disciplina por meio de atividades práticas e lúdicas, promovendo o 

protagonismo dos estudantes. Ressaltou a importância de institucionalizar a ação 

na rede. A presidente informou que o CME poderá formalizar a iniciativa por meio 

de instrumento normativo. Colocada em votação, foi aprovada a elaboração da 

resolução para inclusão da Semana Municipal da Matemática no Calendário 

Escolar, cuja minuta será posteriormente apresentada em plenária. 5) 

Organização das comissões para visita técnica: A presidente propôs a 

organização das visitas técnicas, ficando definido que as conselheiras Kelen e 

Sara realizarão visita ao CMEI Rosana Sanches no dia 30 de março, e os 

conselheiros Ana Carolina e Waldir visitarão a EM Profª Hermínia Araki no dia 31 

de março. 6) Demais assuntos de interesse do colegiado: A conselheira Kelen 

solicitou esclarecimentos quanto à entrega dos kits de material escolar aos 

estudantes da rede municipal. Relatou, ainda, questionamentos de pais acerca da 

formação, contratação e critérios de seleção das auxiliares de vida escolar 

(AVEs), bem como sobre a oferta de formação a esses profissionais. Deliberou-

se pelo encaminhamento de ofício à SME solicitando informações sobre os pontos 
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levantados. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11h30. Lavra-

se a presente ata, secretariada pela presidente Ana Carolina Pereira Laginestra. 

A assinatura deu-se de forma eletrônica, por meio de formulário online (Forms). 
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Link da lista de presença: https://docs.google.com/forms/d/1y-MwD4v7-

tkDDdrZBqh8Sm9ElKRm8ruTTrDhZF7Ugq8/edit#responses 
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CONVOCAÇÃO 

 

Ficam convocados os membros do Conselho Municipal de Educação para reunião 

ordinária referente a MARÇO de 2026. 

PAUTA: 

• Solicitações em tramitação;  

• Publicação de atas no sítio oficial da Prefeitura; 

• Debate sobre a Educação Infantil: regulamentação municipal das Diretrizes 

Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a Educação Infantil; 

• Acompanhamento das ações e planejamento educacional da rede municipal 

de ensino; 

• Visitas técnicas às unidades escolares – organização e encaminhamentos 

da comissão. 

 

Data: 25 de março de 2026. 

Horário: 10h 

Plataforma google meet: https://meet.google.com/qaz-qtwh-rxp  

 

Arujá, 20 de março de 2026. 

 

 

Ana Carolina Pereira Laginestra 

Presidente CME 
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